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LET MUNICIPAL No 767 DE 30 DE S.ThBR0 	DE 2003 

Ementa: Reconhece como de Utilidade 

Püblica a Igreja Batista no MaracanA e 

dá outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAT aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica reconhecida de Utilidade Püblica, a Igreja Batista no 

Maracanã, corn sede a Av. Vera Cruz, n° 472 - Bairro Maracanã , Municipio de Barra do 

Piral, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaço. 

Art. 3° - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

	

GABINETE DO 
	

I 30  I DE 9TTTBR0 DE 2003. 

	

CARLOS CELSO BALT 
	

A NOBREGA 

Prefeito 
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